
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

L'P'I NQ 126, de �2 de Jun"o de 1962 

Proibe a plantaGão de Aveioz no períme­
tro

A
urvano e suóurbano e da outras pro­

videncias. 

O PRFFFITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, no uso de suas atribuições: 
A 

Faço saber que a cama.r� Municipal decreta e eu sanciono a se-

gminte lei. 

Art. lQ - Fica definitivamente proibido o plantio de Aveloz 

em cêrcas e muros no perímetros urbano e suburbano da cidade. 

ArZQ - O infrator desta Lei paratá 1% de multa sÔbre o valor 

nenal do imovel ocupado per esta plnata. 

Art. 3Q - �evogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigÔr na data de sua pÚblicação. 

prefeitura MUn�cipal de pocinhos, em 5 de Julho de 1962 


